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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

O Pregoeiro do Município de Penedo, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 

no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2025 (segunda chamada) que tem por 

objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARA 

DE AR E PROTETORES PARA ATENDER OS VEÍCULOS DE CATEGORIAS LEVES, 

MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PENEDO/AL, cuja sessão foi marcada para o dia 23 de abril 2025 às 09 horas, está 

SUSPENSO “SINE DIE” em virtude da necessidade de adequações técnicas no edital decorrente do 

recebimento e procedência de impugnação suscitada por empresa licitante interessada. A nova data para 

a realização da sessão pública será divulgada na forma da lei. Outras informações poderão ser obtidas 

no Departamento de Licitações, Rodovia engenheiro Joaquim Gonçalves, nº 1209, Dom Constantino, 

Penedo-AL, e através do WhatsApp: (82) 99627-9378 (horário de atendimento das 07:30 às 13:30). 

 

Penedo /AL, 14 de abril de 2025. 

 

Jonilson S. Almeida 

Pregoeiro 

Portari nº 13.275/2025 
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